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1. Para além do dever que a administração 
tem de adoptar as medidas adequadas à 
execução do acórdão do órgão jurisdicio
nal comunitário, o artigo 176.° do Tratado 
CE impõe o de reparar o prejuízo adicio
nal que eventualmente resulte do acto ile
gal anulado, desde que estejam reunidas 
as condições referidas no artigo 215.°, 
segundo parágrafo, do Tratado. O artigo 
176.° do Tratado não faz depender a repa
ração do prejuízo da existência de nova 
falta distinta do acto ilegal inicial que foi 
anulado, mas prevê a reparação do pre
juízo resultante desse acto que persista 

após a sua anulação, e a execução pela 
administração do acórdão de anulação. 

2. Embora o artigo 40.° do Estatuto do Tri
bunal de Justiça CEE preveja um pro
cesso especial para resolução das dificul
dades que o sentido e alcance de um 
acórdão suscitam, o órgão jurisdicional 
comunitário é livre de averiguar o sentido 
e o alcance de um acórdão anterior que 
não tenha sido objecto de tal processo, 
quando a interpretação seja necessária 
para resolver o litígio que lhe foi subme
tido. 
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